PROTOCOLO Nº 437/2010

Proposição: Emenda LDO

Autoria: Cristiano Elias dos R. Costa

Ementa: 

VI – Educação / Cultura / Apoio ao Jovem, Esporte e Lazer

Metas Esportivas

· Criar Núcleos de Desenvolvimento Esportivo para crianças e adolescentes nos Bairros do Município.

Indexação/ Verbete/ Palavras-chave: Emenda - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO - Criar Núcleos de Desenvolvimento Esportivo para crianças e adolescentes nos Bairros do Município.

ATENÇÃO: Medida já contemplada no Projeto LDO Nº 45/2010. Não foi enviada para elaboração.

Protocolado por (Representante): Evandro

Recebido por (Assessoria Parlamentar): Bernadete

Data: 19/07/2010

